
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DE MOÇÃO HONROSA AO 

SERVIDOR MUNICIPAL 

TÁLISSON JÚNIOR TEIXEIRA 

FERREIRA.  

 

 

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu, Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO HONROSA ao Servidor 

Municipal Tálisson Júnior Teixeira Ferreira, pelos bons trabalhos 

prestados ao Município e pela dedicação e eficiência a frente do cargo de 

Diretor de Serviços Sociais, no qual o mesmo é responsável pelo Poupa 

Tempo.   

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Arcos, 08 de março de 2024.  

 

 

FLÁVIO CORREIA DA SILVA 
Vereador 

 
 

 

 


